Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Juina

LEI n® 45097

Stmula : Altera as Leis Municipais n°s 235/90, de 27/12/90
e 429/96, de 20/12/96,¢ d4 outras providéncias.

Dr. SAGUAS MORAES SOUSA, Prefeito Municipal de
Juina, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuigles
legais, faz saber que a Ciimara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei: ,
\
Art, 1° - O artigo 108, da Le ancxpal ° 235/90, de
27/12/90, passa a ter a seguinte redagio: \ .
“Art. 108 - Independentemente de solicitagéio, serd pago ao funcionario, por
ocasifio das férias, um adicional de 33,33%ftrinta ¢ {rés inteiros ¢ trinta ¢ trés
centésimos por cento) da remunerago corxespendeme ao periodo de férias”.

Art. 2° - O artigo 93, da Lei Municipal n° 429196 de
20/12/96 passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 93 - E assegurado ao membro do Grupo dos Profissionais da Educagao
Bésica ativo ou inativo, o recebimento do 13° (décimo terceiro) salirio até o dia 20
de dezembro do ano trabslhado, garantida sua proporcionalidade jos substitutos
temporarios, bem como o adicional de 33,33% (trinta e trés inteiros e trinta e trés
centesimos por cento} das fénias pago juntamente com © Vencimento aatenor a0
gozo das mesmas”.

Art. 3” - Esta Lei entrard em vigor n\e\i data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢Ses em contrario.
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